
EXTRATO DO TA N° 173/2024 – PAZINI EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
com Prestação de Serviços e Fornecimento nº 015/2024 com a Empresa PAZINI EMPREENDIMENTOS E 
NEGÓCIOS LTDA (Processos SEI nº 202400058001718). 
 
OBJETO: Destarte, constitui objeto do presente instrumento, suprimir em aproximadamente 14,38% (quatorze 
vírgula trinta e oito por cento), o Contrato de Locação com Prestação de Serviços e Fornecimento nº 015/2024 
(64741979), alterando a tabela do item 2.1 da "Cláusula Segunda – Da Especificação e do Quantitativo do Objeto" 
e o item 5.1 da "Cláusula Quinta – Do Valor do Contrato". 
 
Conforme descrito acima, ficam modificadas a tabela do item 2.1 da “Cláusula Segunda – Da Especificação e do 
Quantitativo do Objeto” e o item 5.1 da “Cláusula Quinta – Do Valor do Contrato”, passando a vigorar com as 
seguintes redações: 
 
I - Fica excluído da tabela constante do item 2.1 o item abaixo discriminado: 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO DO OBJETO 
 
2.1. Descrição e características: 
(...) 
LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 

02 

Locação, transporte, montagem, manutenção 

corretiva, manutenção preventiva e desmontagem 

de Tenda Piramidal com Quatro águas, com 

dimensões 10x10m, com lona branca. 

  

10 

  

UND. 

  

  

R$ 4.250,00 

  

R$ 42.500,00 

VALOR DO CONTRATO   R$ 295.500,00 

VALOR CORRESPONDENTE À SUPRESSÃO (14,38%)   R$ 42.500,00 

VALOR DO CONTRATO COM ADITIVO DE SUPRESSÃO   R$ 253.000,00 

 
II - Fica alterada o item 5.1 da Cláusula Quinta do contrato que passa a ter a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
  
5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente Contrato, a importância total de até R$ 
295.500,00 (duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais), conforme proposta da contratada (64158635). E 
por ocasião do presente Termo Aditivo, o ajuste sofrerá a supressão de aproximadamente 14,38% 
(quatorze vírgula trinta e oito por cento), em virtude da exclusão do item 02 do lote 02, que importou na 
redução do valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), representando o novo valor 
total de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais).” 
 
SIGNATÁRIOS: 
 
Sérgio Borges Fonseca Júnior – Diretor Administrativo/Financeiro/ Diretor Geral em substituição (Portaria nº 
647/2024-DIGER-OVG 
Bruna Carvalho Emerich Pazini – Contratada 
 

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66943011&id_procedimento_atual=60304352&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=17226&infra_hash=767b21d5ccd61ce53e0771876750dc7122b35c15f5e1e75c7ccaf9dbbdedd122328ff52f23bcc4799a7c882fd18308b5fffe66a890c00acd8cad60a7e6232103fd9eb357db61f10aa3c15d0bf7fe0743e03d224af68b225b54f5aa5a5237e25e

